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EDTTAL No 030/2024

PROCEDIMENTO AUXILIAR NO 058/2024

IÍ{EXIGIEILIDADE í{O 015/2024

O MUNICÍPIO DE MURIAÉ/MG, com sede administrativa na Avenida Maestro Sansão, no 236, bairro Centro,
Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, através de sua Secretaria 14unicipal de Saúde, torna
público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, adotando-se como:

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Aft. 79, 1, da Lei Federal no L4.L3312O2L, Leis ComplementaÍes no 123/2006 e
14712014, Decreto Federal no 11.87812024 e demais condições fixadas neste instrumento;

DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO,I L9IO6I2O24

ENVIO DA DOCUMENTAçÃO: Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a

documentação diretamente à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Muriaé, no endereço de
Avenida Maestro Sansão, 236 - Centro - Muriaé-f4c ou pelo email: orotocololicitacao@muriae. mg.gov. br;

INEXIGIBILIDADE/CREDENC-IAMENTO N.O OL5 I 2024 _ LEILOEIRO
ENVELOPE DE DOCUMENTAçAO
DADOS DO INTERESSADO:
CPFlCNPJ:
ENDEREçO:
TELEFONE:
EMAIL:

ANALISE DA DOCUMENTAçAO: Em até 5 dias úteis apos o postagem da documentação.

vrGÊNcrA: 19 I 06 t 2024 à L9 I 06 t 2025;

HIPóTESE DE CONTRATAçÃO: Paralela e não excludente;

CRITÉRIO PARA DISTRIBUIçÃO DE DEMANDA E ORDEM DE COI{TRATAçÃO: Sera feita ctassificação de
acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade de Leilão, a Administração convocará o
credenciado na ordem cronológica de credenciamento, ficando o leiloeiro(a) convocado, apto a formalizar o
contrato de prestação de serviços com o Município e atuar no leilão previamente definido

REFERÊNCIA DE TEMPO: HOrár'O dC BrASíIiA;

1. OBJETO

1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento, o Credenciamento de leiloeiros oflciais, sendo pessoa ítsica ou
jurídica, para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservÍveis e imóveis, de propriedade do
Município de Muriaé/MG, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes,
divulgado, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na
modalidade de Leilão Público.

2- DAS CONDTçõES DE PARTICIPAçÃO

2.1.. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas e Pessoais Físicas, do ramo pertinente ao
objeto licitado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

2,2. Paft a contrataÉo em questão, o Leiloeiro Oficiôl credenciado deverá atender aos seguintes requisitos
mínimos:

. Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;
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. Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;

. Possuir capacidade tecnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial ou eletrônica;

. Provar situação regular na lunta Comercial do Estado de Minas Gerais.
2.2.1. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribui6es à previdência Social,
encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam neces#rias à execu$o
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.

2.3. Não poderão participar do procedimento:
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurÍCica, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II- empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitado versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaÉo
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômicz, financeiÍa, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou tErente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conconendo entre si;
VI - pessoa Írsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra ba lh ista;
2,3.1. O impedimento de que trata o inciso III será tambÉm aplicado ao proponente que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, deíe que devidamente comprovado o ilkito ou a utilizaÉo fraudulenta
da personalidade jurÍdica do proponente.
2.3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos poetos e a empresa a que se
referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de ãgentes públicos do
órgão ou entidade.
2.3.3. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2,4. No cadastramento inicial, dsr'erá apresentar DECI-ARAçAO UNIRCADA indicando: (MODELO ANEXO)
I- Atendimento às Leis Municipais nos 5.44612017 e 5.52412017;
u- Declaração de Inidoneidade;
UI- Declaração de Habilitação;
IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 70, da Constituição da República Federativa
do Brasil. DeclaraÉo De Não UtilizaÉo De Mão De Obra Infantil;
v- Declaração de Responsabilidade;
VI- Declaração de que NAO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 90, da Lei Federal no L4,L331202t;
vu- DedaraÉo de ME/EPP, acrescjda do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das
seguintes formas:

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opcÉo pelo Simples obtido no
sítio da Secretaria da Receita Federal; ou
b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: pÍova através de documento expedido
através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites
estabelecidos nos incisos I e U, do Artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006.

Oásert/aÇn.' 4 eJí96/rob cor,sfar,le na dlín§ 9 so/DeDte serd Decessiírir, cô.so ô eaplesa licitànb ti',er
àss/hàlado o regithe UVEpp rD s/sbrDà e 6r ./t/àar dos óereícrbs col,I7iras m {ei Cbrr,p/e/Dentar no 123/206
e suàs à/terôç6es 14 fts. 4J44 e 1S).
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VUI- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tÍabalhistas
assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
determina art.62, §3o da Lei 14.133.
IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1o do art. 63, da lei I4.f3312021..
2.3.1 Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 2' DA LEI FEOERAL N"
14.t331202t (MODELO EM ANEXO).
2.3.2 DECLARAÇAO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo
às seguintes exigências:

a) A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam
lances após serem ofertados;
b) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídm do leiloeiro no momento do
leilão;
c) Possibilitar a realizaÉo do Leilão com recepdo e estímulo de lances em tempo "real", via internet;
d) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superioí ao do último
lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote;
e) Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance
ofertado;
F) Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite
a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos
dos bens ofertados;

2.3,3 DECLARAçÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como
em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as
seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;
2.3.4 DECLARAçÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos leilões
correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial
ou administrativa; _
2,3,5 DECLARAçAO DE CIENCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela Administração
nenhuma comissão ao Leiloeiro;
2.3,6 DECLARAdO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão,
terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município;

2.4, A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas
previstas na Lei Federal no L4,L331202L.

3. DOS BENEFICIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1, A obtenção dos benefrcios aplicáveis às Microempresas - l4E ou EmpÍesas de Pequeno Porte - EPP,
previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar no 123/06, está condicionada àquelas que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno
POTTE _ EPP.

3.1.1, Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato para aplicação dos limites previstos.
3.1.2. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-lvlE ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento convocatório e na
legislação vigente.

3,2. Conforme Art. 18-E § 3o da Lei Complementar no f23106, o Microempreendedor Individual-MEl é uma
modalidade de Microempresa - ME.
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4.1. A contratâção não gera nenhuma despesa aos cofres do município de Muriaé-l'lc, considerando que o
percentual de 5olo (cinco por cento) sobre o valor dos bens anematados deverá ser pago pelo arrematante a

título de taxa de comissão.
4.2. O Arrematante pagará a taxa da comissão dos 50/o (cinco por cento) direto para a Contratada.
4.3, A Contratada será remunerada no percentual de 50/o (cinco por cento) incidente sobre o valor da venda
dos bens, a ser adimplido pelo próprio arrematante vencedor a título de taxa de comissão, cujo percentual já se
encontra previamente disciplinado no Decreto no. 21.981, de 1932, na medida em que o arrematante efetuar o
repasse dos valores pagos pelos bens em conta específica do Município de Muriaé-MG
4.4, Só haverá o dispêndio ou pagamento dos valores a contratada a título de taxa de comissão, mediante a

efetivação da venda dos bens supra caracterizados ao arrematante. Deste modo, para além da taxa de
comissão previamente fixada a ser paga pelo próprio arrematante, a Administração estará isenta de qualquer
pagamento diretamente ao profissional a ser contratado

5- MODELO DE EXECUçÃO

sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo:
h) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;
i) Órgão/Entidade promotor do Leilão;
j) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;
k) Local do Leilão;
l) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;
m) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;
n) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas e realizarem-se
os atendimentos aos arrematantes e à Contratante;
o) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);
p) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o no do lote, descrição do bem, matrícula no
caso de imóvel, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições,

ITE
S

UTIID DESCRIçÃO VALOR TOTAL

1 UN CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A PRESIAÇÃO DE

SERVIçOS PARA AUENASO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E

IMOVEIS, DE PROPRIEDADE, DO MUNICIPIO DE PIURIAE, INCLUINDO
TODOS OS ATOS NECESSARIOS A ORGANIZAçAO DO CERTAME,
DISP-OSIçÃO DOS-LOTES, DIVUIGAGO, VISITAçÃO, REALIZAdO DO

LEILAO, PRESTAÇAO DE CONTAS, E ENTREGA DOS BENS, POR MEIO
DE UCITAÇAO NA MODALIDADE DE LEILAO PUBLICO.

5o/o

4- DO QUANTITATIVO

5.1 Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado:
a) Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão
realizadas e custeadas pela AdministraÉo.
b) Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de
computadores.
c) A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título
de inscrição e/ou utilização.
d) Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no perí,cdo de
visitaÉo dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de
inservíveis do MunicíiDio;

ê) Conferir as informações e doomentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros,
efetuando todas as coneções aplicaveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;

O Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no
mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a
publicação nos seus meios oficiais, mediante a aprovação da Comissão quanto à suà formatação. A ausência de
divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do
leiloeiro oficial;
g) Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou
com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações,
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ônus, gravames e valor do lance inicial;

6. DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

6.1. Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar os seguintes
documentos:

6.1.1. PESSOA JUÚDICA - REGULARIDADE JURÍDICA

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatirvel com o objeto contratual;
lll- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida p€la Secretaria
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentaÉo de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;
VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARAI,ITIA DO TEMPO DE SERVIçO
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislaÉo em vigor;
VI - Prova de inexistêncaa de débitos inadimplidos perante a JUSTIçA DO TRABALHO, mediante a apresentaÉo
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A da Consolidâção
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
VII-C.aso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraÉo da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
VIU - Em cumprimento do disposto no inciso )C«III do art. 70 da Constituição Federal, declaração de que não
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo da
Declaração UniÍicada
Ix - DeclaraÉo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pâra
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Inciso IV, Art.

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
II- Microêmpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCi4EI, cuja aceitação flcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e- neg ocios/pt-br/em preendedor;
UI- Sociedade empresária, sociedadê limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empÍesa individua! de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
IV- Sociedade empreúria êstrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.o 77, de 18 de março de 2020.
v- Sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

lurídicas ou no Registro Público de Empresas I'lercantis onde opera, com averbaSo no Registro onde tem
sede a matriz.
VI- Sociedadê cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
vU- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.1.2. PESSOA ]UÚDICA . REGUTÂRIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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63, Lei no 14.133 de 2021; conforme modelo da Declaração Unificada

6.1.3. pEssoA rÍsrca - REGULARTDADE FIscAL, socrAL E ÍRABALHTSTA

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física do l4inistério da Fazenda (CPF/MF);
II- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação de
Certidão Conjunta de CÉbitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita F€deral do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
III- PÍova de regularidade para com a FAZENDA ESTAOUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
IV- Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;
V-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a IUSTIçA OO TRABAIHO, mediante a apresentação de
certidão negativa ou certidão positjva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
vI-Em cumprimento do disposto no inciso »0(III do art. 70 da Constituição Federal, declaração de que não
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo da Declaração
unificada
Vll-Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas, nos termos do Inciso IV, Art.
63, Lei no 14.133 de 2021; conforme modêlo da Declaração Unificada

6,1.4. PESSOA FÍSrCA/PESSOA JURÍDrCA - QUALTFTCAçÃO ECONôi,trco-FTNANCETRÂ

I. CERNDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO ]UDICIAL CÍVEL NEGATIVA da Sede da
pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distÍibuidor, com data de emissão de no máximo 90 (noventa)
dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente no
documento.

6.1.5, PESSOA FÍSrCA/PESSOA JURÍDrCA - QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

6,1.5.1. Atestado(s) de Capacidade Tecnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante executado o fornecimento de produtos ou desempenhado serviços iguais, similares ou
superiores ao objeto da presente licitação, com nome legivel do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem
timbre com carimbo do CNPJ.

6.1.6 - PESSOA ÉSrClTeeSSOl JUÚDrCA - DOCUÍr,tENTOS COMPLEMET{TARES

6.1.6.1. Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I- Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de identificaçâo com foto; no caso de
pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO
PÚBuCO ORCIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário e
registro na lunta Comercial;
U- Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, junto
a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresêntados em seu formato original, por
cópia ou por digitalizaÉo.
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇo à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

6.3, E de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atuêlizados junto aos órgãos respon#veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo idenüfiquê incorreÉo ou aqueles se tornem desatualizados.

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

6.5. AÉs a entrega dos documentos para habiiitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos até o momento da aferição dos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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I- complementaÇo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e deíe que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

6.6. A veíficação pela comissão de contratação, em sítios eletónicos oflciais de órgãos e entidades emissores
de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, nos termos do art. 15, §3o do Decreto
Federal no f 1.87812024.

6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÉo poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindoihes eficácia para flns de habilitação e classificação.

6.8, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15,

§5o do Decreto Federal no 1L.87812024.

6.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para credenciamento, será oportunizada a nova
apresentação em momento posterior.

7- DO CREDENCIAMENTO

7,1, O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de designação da
autoridade competente.

7.2, Afis o recebimento dos documentos para o credenciamento na forma indicada nesse edital, a comissão
de contratação terá o prazo máximo de 5 dias úteis para realizar a conferência e a análise da documentaÉo
apresentada pelos proponentes, declarando-os habilitados ou inabilitados.
7,2,L. O prazo para análise e julgamento dos documentos apresentados pelo proponente poderá ser
prorrogado por igual e sucessivo perí,odo, desde que previamente justificado pela comissão de contratação.

7,3. O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação até o dia 14/05/2025, para
que qualquer interessado possa apresentar a documentação.
7,3,1. A partir do primeiro dia útil apos a publicação deste edital os proponentes poderão encaminhar os
documentos previstos neste instrumento, se candidatando para o credenciamento.
7.3.2. Persistindo a demanda em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, o
credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

7.4. O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação

7,5. Todos os credenciados que se manifeíarem e que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o
contrato/termo de credenciamento para a prestaÉo do serviço, observado o seguinte critério de distribuição de
demanda: PARALEIÁ E NÃO EXCLUDENTE.

7.6. Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.

7.7. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

7.7.1, Na hipótese de anulaÉo do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram flcarão
sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei no 14.133, de 2021.

7,7,2, A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.

7.8, O descredenciamento poderá ser realizado nas sequintes hiúteses:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitaÉo do credenciado;
III - Oescumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
IV - SanÉo de impedimento de licitar e contratar ou de declaraÉo de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.
7.8.1. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do
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cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
7 ,a,2. Nas hiÉteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade,
na forma estabelecida na legislação.
7.8.3. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua

situação.
7,8.4. Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração, devidamente
justificrdo, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindido o contrato em execuÉo
com empresa ou profissional que estiver irregular.

7.9. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente,
estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, neste edital e às demais
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

7.1O. O mesmo interessado poderá ser credenciado para execúar mais de um objeto, desde que atenda aos
requisitos de habilitaÉo em relação a todos os objetos.

8- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. O fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de
2021, serão aplicádas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e ass€gurados o contraditório e a
ampla defesa:
I - advertência;
II - multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicaÉo cumulada de outras sanções previstas no Decreto tlunicipal
72.O4112023.
8.1.2, As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso II, alínea "a" do item 21.1.

8,2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
I - descumprimento de pequena relevância;
II - inexecução parcial de obrigação contratual.

8.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 202L, calculada na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento) nem superior a 300/0

(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
I - de 0,50/o (cinco décimos por cento) a 1olo (um por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
II - 100/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de
garantia
contratual;
Í11 - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do
contrato;
IV - 20olo (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013 w
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecufo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
8.3,1. Nàqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme
regulamento municipal.

8.4. o valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
II - descontado do valor da garantia prestada;
III - pago por meio de Documento de Arrecadação; ou
IV - cobrado judicialmente.

8.5. Será aplicada a sanÇo de impedimento de licitar e contratar com a AdminiíraÉo Pública, pelo prazo
máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infraçôes:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo perí,odo de até dois anos.
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo perí,cdo de até três anos.
III - deixar de entregar a documentado exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até dois
meses.
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo perí,odo de até quatro meses.
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. Pena -
impedimento pelo período de até um ano.

8.6, Será aplicada a sanfro de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública
direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de tr& anos e máximo de seis anos,
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos resçnnsáveis pelas seguintes infrações:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos.
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos.
IV - praticãr atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação: Pena - até cinco anos.
V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013: Pena - até seis
anos.
8.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8o do Decreto
Municipal L2.04U2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justiflcar a imposição de penalidade mais
grave.

8.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e
indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão
ou entidade.

8.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer
caso, as demais infrações como circunstância agravante.
8.8.1. Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliaÉo conjunta do6 fatos.
8.8.2. - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.
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8.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
I - a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o
interesse coletivo;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
8.9.1. São circunstâncias agravantes:
I - a prática da infraÉo com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabiladade;
IV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal no
t2o4ll2023
8.9.2.Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente
por infração anterior.
8.9.3. Para efeito de reincidência:
I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido perícdo de tempo superior a cinco anos;
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
8.9.4, São circunstâncias atenuantes:
I - a primariedade;
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infÍação antes do julgamento;
III - reparar o dano antes do julgamento;
IV - confessar a autoria da infração.
8.9,5. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa
prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

9- DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de proponentes, observará o disposto no
art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do proponente:
I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada via e-mail (orotocololicitacao@muriae. mg.gov. br), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de de publicação da decisão sob pena de preclusão;
II- o prazo para apresentaÉo das razões recursais será de 3 (três) dias úteit iniciado no primeiro dia útil
subsequente à manifestaÉo do interesse recursal contida no item I;

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail lolicita mun

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso p€los demais proponentes será de 3 (kês) dias
úteis, quando cabível, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

t,
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10- DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei

no 14.133, de 2021.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, nos termos do art. 16, §1o do
Decreto Federal no 11.87812024.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados via e-mail
(orotocololicatacao@muriae.mg.oov. br).

10,4, A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos
a utos.

10.5. As respostas aos pedidos de esclarêcimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma eletónica e
no site oficial do município.

11 - DAS DISPOSIçôES GERAIS

11.1. Todas as referências de tempo no Edital e eventuais avisos observarão o horário oficial de Brasília - DF.

11.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

11.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administrado.

11.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o pro@sso, prevalecerão as deste Edital.

11.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a

esclarecer ou complementar a instruÉo do pÍocesso.

11.7. Os contratados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaÉo.

12. DA FORi,IALIZAçÃO DOS CONTRÂTOS

12,1, A contratação oriunda do processo administrativo de credenciamento configura inviabilidade de
competição e será formalizada como inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei
Federal no. 14.133, de 2021.

12.2. AÉs divulgaÇo do proponente na lista de credenciados, o órgão ou a entidade prcderá convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, retirar a nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro inírumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
12.3. A administra$o poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento
para assinar o contrato ou retirar outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste edital de credenciamento.
12.3.1. O credenciado deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo 5 dias
úteis, podendo este prazo ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente
justiflcada, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.

12.4. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será correspondente a 12 meses, observado o

IIt
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disposto no art. 105 da Lei no 14.133, de 2021.
12.4.1. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal no L4.L3312L, w



TTTINICÍPIO DE I\ITIRL{E
S ECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇOES

/;_\q;/
12.5. Os contratos deconentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

13- DOS ANEXOS

13.1. São partes integrantes deste instrumento:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta Contratual;
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 2. DA LEI
FEDERAL N. 14.133/2021.

14- DO FORO

14,1, As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Muriaé, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

de 2024

rta Maciel
Secretário Municipal de Administração
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PROCEDIMENTO AUXILIAR NO 058/2024

INEXIGIBILIDADE NO 015/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Constitui objeto deste termo de referência o Credenciamento de leilo€iros oficiais para a prestaÉo de serviços
para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do l4unicípio de Muriaé/Mc, incluindo todos
os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulga@o, visitação, realização do leilão,
prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público. O serviço do
objeto do presente Termo de Referência está dentro da padronizaÉo seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho. O serviço acima elencado é classiflcado como comum, não
contínuo ou por escopo, pois possuem especiRcações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em
edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 60 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
O presente processo reger-se-á no art. 31, §§1o e 20 clc Art.76, I, ambos da Lei L4.t3312021, que regula a
matéria de licitações e contratos administrativos.

3. DESCRIçAO DA SOLUçAO
Apos análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a solução mais adequada é
efetuar a contratação por meio de credenciamento, fundamentada no inciso i, do art. 78, da Lei L4.L3312027.
Conforme preceitua o Aft. 60 do Decreto no f1-.46L/2023:.

Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua seleção será mediante credenciamento

Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento de todos os leiloeiros interessados e que sejam regulares
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

4. REQUISTTOS DA CONTRATAçAO
Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;

Possuir regularidade flscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;

Possuir câpacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial ou eletrônica;

Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos
serviços contratados, conforme a legislação vigente.
O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da
União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os
Avisos de Leilôes, distribuir os Catálogos Oflciais, realizar medidas para divulgar a realizaÉo dos leilões
(panfletagem, faixas, cartazes, banners etc.), disponibilizar informações sobíe os leilões na internet,
possibilitando a visualização e caÍacterísticas dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a
divulgação do Evento.

O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualiflcada, devidamente registrada, para a prestação
dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contrataÉo.
Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

Natureza da @ntratação: Trata-se de serviço comum, não contínuo ou por escopo: aquele que impõe ao
contratado o dever de realizar a prestaÉo de um serviço específico em perícdo pré-determinado, podendo ser
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. A contratação s€ dará
através de credenciamento de Leiloeiros Oflciais.
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5.2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de
computadores.

5.3. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, flcando impedida a cobranç de qualquer valor a título
de inscrição e/ou utilização.

5.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no perí.cdo de
visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de
inservíveis do Município;

5.5. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros,
efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;

5.6 Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no
mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para p€rmitir a
publicação nos seus meios oficiais, mediante a aprovaÉo da Comissão quanto à sua formatação. A ausência de
divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do
leiloeiro oficial;

5.7 Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os otálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou
com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações,
sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo:

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restriçôes incidentes;

b) Órgão/Entidade promotor do Leilão;

c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;

d) Local do Leilão;

e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;

0 Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;

S) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas e realizarem-
se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante;

h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);

i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o no do lote, descri$o do bem, matrícula no
caso de imóvel, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições,
ônus, gravames e valor do lance inicial;

5.8. DO PROCEDIMENTO - O procedimento para a realização deste credenciamento será aquele disposto no
Decreto no LL.87812024.
Vejamos:

"&rrrra cíe reôrriô9âo

4d. So O credenc/b0eoto frcàró pennaaenÍea,eDte ôóerto dtlrôrae ô t,/gérob cb edàà/ e serd /eàliaado pü rneio
do @nprasgtov.bt, oóseruâdas as sesro/hfes fases.'

Duração Inicial do Contrato: O prazo de vigência do é de 12 (doze) meses.

5. MODELO DE EXECUçÃO
Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado:

5.1. Divulgar a rcalizaço dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão
realizadas e custeadas pela Administração.
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I - preFratoda;

II - de divulgtação do ed/tàl de oea/erc/bDeDlo/

TTI - de reg/st/o do tegtre'rinento de paúci,Eção;

IV - de hafilitação;

7 - rectrca4' e

VI - de divulgação da rSüà de crederc/âdos.

§ Io Pàra acesso ao @npras.gov.b e qmraobna/àagâo do c/eder,claaerlo, será'o oóse/ütdos os
p/oced/iDenlo.s esta fulectdo§ pelo hinisléflo dà Gestâo e da l4ovado erD SerziDs PÚóllcos.

§ ?o Os d4lâos e às eDü?rêdes /hte/essôdos en uülizar o @npras,gov,br gue r,âo /hlegrcr? à adninistmção
públicd tederal diteta, autiítguÍca e fundacional bnhàlàa.âo ler/Do de àcesso, corôrr?e p trr|úi4,ento pnipio."

e. cesrÃo Do coNTRATo
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençdas e as normas
da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicições entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaSo, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratElias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

6.7. O frscal técnico do contrato acompanhará a execuÉo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O flscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O Rscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
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6.8. O fiscal administrativo do contrato veriflcará a manutenção das condições de habiiitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contÍato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificaÉo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
emp€nho de despesa e paqamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÉo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
admjnistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menÇo ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnal com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

7. FORiIA E CRITERIOS DE SELEç/IO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, conforme disposto na Lei no 14.133/2021 e no
Decreto no11.878/2024.

7.1.1 Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, estando aptos a
prestarem os serviços.

7.1.2 Havendo mais de um leiloeiro credenciado será obedecida a ordem de credenciamento, ou sêia,
de envio de toda a documentação êxigida no edital paÍe habilitação, para prestâção dos serviços
contratados.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO
7.2. Para flns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica:

a) Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oflcial de identificaSo com foto;
a.1) no caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e CNAE de
LEILOEIRO PUBUCO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de
Empresário e registro na Junta Comercial;

b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oflcial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, junto
a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

irr!it(ti
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, referente à Certidão de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local onde esteja registrada a matrícula do Leiloeiro,
na forma da lei;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal referente ao domicílio do interessado;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de
certidão negativa.

g) Certidões negativas de antecedentes criminais e certidão de distribuição de feitos cÍveis das Justiças Federal,
Estadual e Eleitoral.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda e Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (esta
última no caso de empresário individual);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal do local onde esteja registrada a matrícula
do Leiloeiro, na forma da lei.
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apres€ntação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os cráJitos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 021L0/20L4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de ATESIADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o proponente presta ou
prestou, sem reírição, serviço de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado
Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio de
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração
Pública tomadora do serviço, contendo identiflcação do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência;
b) DECLARAÇAO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às
seguintes exigências:
L A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances
após serem ofertados;
IL Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do lejloeiro no momento do leilão;
III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet;
IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance
ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote;
V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado;
VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de fenamenta compatível, que possibilite a
realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens
ofertados;
c) DECLARAçAO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como
em material impresso e ouüos meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as
seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;
d) DECLARAÇAO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos leilões
correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial
ou administrativaj
e) DECLARAçAO DE CIENCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela Administração
nenhuma comissão ao Leiloeiro;

0 DECLA&AçÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão,
terceirizado ou estagiário de qualquer Orgão ou Entidade da
Administração Direta ou Indireta do Município;

S) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública Federal,
Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.
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O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a documentação e

apresentá-la novamente até o encerramento do perÍ'cdo de credenciamento.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
A comissão de despesas do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no percentual de 50/o (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação.

9. MODALIDADE DE CONTRATAçÃO

A contrataÉo será realizada por meio de Credenciamento, conforme a legislaÉo.

10. PRÀZO DE EXECUçÂO
O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da aprovação
do editat de leilão.

11. PRÂZO PARA CONTRATAçAO
O prazo de vigência será de 1(um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que
comprovado o preço vantajoso.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As receitas provenientes das contratações integrarão o orçamento do 14unicípio

13. DA FISCALIZAçAO E ACOMPANHAMENTO DO COI{TRATO
A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Rodrigo do Carmo Castro, MASP: 1569001
A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DAS PENALIDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;

N - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratado, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaraÇo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1o Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ru - os danos que dela provierem para a Adminiíração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 20 A sanção prevista no inciso I, do cap../t do art. 156, da Lei L4.l33l2t será aplicada exclusivamente pelâ
infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.L3312L, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 30 A sanção prevista no inciso II, do càp{.rt do art. 156, da Lei 14.L3312L, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei L4.t3312L.

§ 40 A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133121,
quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

§ 50 A sanção prevista no inciso IV, do capof do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, fX, X, Xi e XII do caput do art. 155, da Lei t4.133121, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justiflquem a imposição de penalidade mais grave que a san@o prevista no § 40 do art. 156, da Lei L4.L3312t, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 60 A sanção prevista no inciso Iv, do capot do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e
observará a seguinte regra: quando aplicada por ór9ão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal.

§ 70 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 80 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 90 A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei f4.133lZf não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do 6.6pgf do art. 156 da Lei L4.L3312t, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e iV do côput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

§ 10 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações flnais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 20 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impeÍtinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 30 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se rêfere o caput do artigo 158 da
Lei t4.t33l2l;
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013;
IiI - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que tambÉm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direjto para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão
patrjmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
edital ou em contrato.

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
ry - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

15. ASSINATURAS
15.1 Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informaçôes prestadas
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ÂNEXO II
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

0xx/20xx QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE XXXXX E A EMPRESA
xxuxxxxxx.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, com sede na Avenida l4aestro Sansão, no 236,

Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o no L7.947.58710001-76, neste ato
representada pelo Secretário l4unicipal de Administração, Sr. DANILO N1URTA I'IACIEL, brasileiro, casado,

domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF sob o no )oco(x»«x, doravante denominado CONTRATANTE,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXIXXXX, ,hscrito(a) no CNPJ/|"IF sob o
no XXX»o«)X»O«X sediado(a) na Rua »«XX, no )X)frX em »O0«, CEP: )X»OO«, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por X(»C(X»COX, X»«)XXIX, brasileiro(A), inscrito no CPF sob o

no »0(»«X em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislaÉo
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE No 015/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETO E DO vALoR

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBTETO (art. 92, r e rr)

1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento, o Credenciamento de leiloeiros oficiais, sendo pessoa física
ou juridica, para a prestaÇão de serviços para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade
do Município de Muriaé/MG, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposiçáo dos lotes,
divulgaçáo, visitação, realização do leiláo, prestaçáo de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na
modalidade de Leiláo Público.

ITE

M

ESPECIFICAçAO UN QTD
E

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

2.1. O pram de vigência da coraaâçâo i de contados do(d) .........
pronogável pra ate l0ôros, nA fonÊ dos àrtigos 106c lO)dã lê.i ho 14.1-13. rtê 2(D1-

2.1.1. A pton99ação de que tratô esse [E/D é cotldicioDàda à 6valiação, por paáe do Gesaor @ Cortràto,
da wntaiosidade dd pron!8,ação à goâl deuerá ser rcôrzada t,üiwddrnente, coh óàse ro ,9/slúrbo de @sfâo
do (t,ntau nos princrpios dà Aal,{/Íer,çâo dd Deces.r/i7dde, eLr,oorhiciüde e opoftuniüde dà corfràfaçâo, e
,os de@/b âsoectos gue t],ret. julgados /e/erôrúes.

tlllltrrrJ

PROCEDIMENTO AUXILIAR t{o 058/2024
INEXIGIBILIDADE NO 015/2024

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÉo:

O Termo de Referência;

O Edital;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cúusuLÂ SEGUNDA - vrcÊrcra r pRoRRocAçÃo
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2,1,2. o coDaàtàdo Dâo let. ditetto suuetito à ptonwação @ntratual.

?,1.3. A pron99dção de contralo derêrd ser proa ovida ,:,ediante @lebrdção de tenno aditivo.

2.1.4. /yôs ere/,fuà/b Ororrqgaçdes @nrl,atuais, ôs ctrsÍos r,âo /erová!,e/§ /ã @gos o./ àOorÍààdos ôo

longo do ptitheirc pedúo de wgência da contrataçâo der,erâo ser /edoados ou elihinados @ho @ndição .Ê,ra

a renovagâo.

3. CLÁUSULA ÍERCETRÂ - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRÂTUATS (art. 92. rV, VU e
XvITI)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4, cúUsULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃO

4.1. Não sF.rií àdthtli7a à s{.rócorfrdêgâo do oáfbúo @nfutual.

5. CúUSULA QUINTA . PREçO

5.1. O valor h,tdlda cortratdgâo i de 4$.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGÂMENTO (art. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTrMA - REATUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DUhWA444.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - icn,
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluíCas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8, CúUSULA OTTAVA - OBRIGAçôES DO CONTRÂTANTE íart.92. X. XI e XIV)

8.2. Exigir o cumprimento de todàs as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

rtttIlrrl

8.1. São obr gações do Contratante, além das pierisúas no termo de êfurênch:
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anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu@o do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A AdministraÉo terá o prazo de 30 (triDta) d/ãs, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. .

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do poeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçõES DO CONTRATADO (art, 92, XIV. XVr e XVrr)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas,

9.2. l'lanter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execuÇo do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior aft. 137 II e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitaÉo e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execuÉo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu@o do objeto, de acordo com o Códioo de
Lei no I ), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou1

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por aFlnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

arti 48 . Daráorâfo único. da lêi no 14.1 3 3 de 2021oo

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÇo do

empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessário à

execuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. AtcÀÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satiíatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei no 14.133. de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

Irrl
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10. CúUSULA DÉCTMA- OBRIGAçõES PERTINENTES À LGPD

.10.I.4s pàde.r de|^|rão curnprir d lqi ho 1.?.n9. dc 14 dê ãg.{çlÍ', dê )o1& (l Gpt't) gtlàrúo d todos os dados

pessoâ/§ a que tenhà,4 acesso er? ra?âo do certaâ,e ou do co1tra/]() ddhinistrativo gue e'erltuâlDeDte rcr)óa â

ser frnnado a pafttr da àpreseDtegâo dô p/opostà no pro(frdiryento de corfràta9âo, /DdeperdenteaeDüe de

dec/arôçâo oo de ôcettagâo elpressa.

Jaz. Os dadas oótli7os sor»erte poderâo ser utlizados @rà as fr,ardàdes que iustificardn seu àcesso e de

dcotflç çp14 d óoà-Ê e co/t? os princíptos do àrt 60 dà IGPD'

10.3. E tedddo o @npartithatner,âc coâr te/re/ros dos dddos obtidas fc,ra cês óàóIesesperAl?dôs er? te/:

10.4. A AdrhinistraÇá'o derera ser /rôffi,àda no prazo de 5 (cinco) d/ãs Úte/§ soó/e todos os corfrôta§ de

suboperação frnnados ou gtle rcnáarD a ser ce/eÓrados pelo CDrt atado.

10.5. Tenhinddo o tràtêAerlo dos dàdo.s r)os teãDos do àtt. t-\ dà lcpt\ é derer do co,,fiaürdo elinití'los, @tn

ercegô'o dô.r ârDdleses do àtt. t 6 dà l cpD. incluindo aguelas en gue houveÜ ecess/i7àde de guada de

doc(//Dertaçâo para frns de coolprcvaúo do curnpriryento de oóíga@s /€gra/s otl coDtra&a/S e soDerÍe

errgodrto /)âo ffesc./tôs essas oóagaçdes

10.6. É dever do contratado or/brtaf e frc/haf seos e/Dp,lgàdo§ soóre os derc/e.' regu/btos e re§Dorlsàó/7/dôdes

decolrertês da {GPD.

10.2. O @otratado dercrá eigir de sr/óoperôdo/es e sr/óco4üafàdos o cunpihento dos derc/e.s da p/e§erÍe

cliíusula, penhànecÊrdo //,tesrrdrDerte /esporsát e/ por gd rdnür sLà oóservánoã.

10,8. O CDotfdtôrte poderá realizar diligência rt,ra afeir o curnpinento dessà c/áusu/a, detendo o CD/,aratado

atender prontdnenle e!,erfuà/b pedli7os de coryprovação f.,rínulados.

10.9. O C!,n/ratado de!,erá p/e,star, no prazo frxado pelo CoDtrdfarê, prcnwiivel jusüfrcàdôâ,er,te, guôlsguer
/hôffI,Aç6bs Acercà dos dàdos pessoà/b @rd cuhprihento da LGPD incltJsive quanto d ercolüà/ descdrte
rcalizado,

10.10. 8a4cos de dôdos lbrDàdos a pdftir de co/,trôto§ ad,.,inistraütôs, nofddàAenle agrc/es grre se
prownhaq à arAd?erar drdos pessoà/9 derc/D ser /r)ôr,t/6s e& aarólbrte vitudl @ntrclddo con? /eg/St'o
individual rastredrc/ de tratôâre/,tas /earãdos (rcm,-àÉ,-3à, co./D côda acesso, data, honirio e /eg/bfro da
frnalidade, pa.a eÊ/to de resporrsà bilização ern càso de ereDtoô/§ o/DÀsôeq deszbs oo aóosos.

10.11. Os referdos ôàrcos de dados dercD ser desenrc/zdos er» ft,nhato intercreriível, a ftrn de gdrantir

ô reotllà69§6 4s55€§ dàdos pelà Ad^,:,inistngáo r,âs á/pdaêses prerlbtas /,à {6PO.

10,12. O corrftàfo esfá s(rb{o a ser â/teradc ,os proced/àertos ped/herles ào tratàoerâc de dàdos
pessoa/§ guando indicàdo pela àu/](],ndade coDpeôer,le, eD? espec/ô/ d ANPD por rheio de oplh/iies lecnrbas ou
recor»eadagôes, ed/tàdas /,à ôraô dô lcpô.

10.13. Os co4trôfos e corrrérybs de goe tratô o § 1o do àt+. )6 dà I cpl'\ dercrâo ser coD,urlcôdos éi

aufu,ndade nactonal.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÂI{TIA DE EXECUçÃO (art. 92. XII)

ll.l. Não havení eigênoia de gdràDt/ã cortrdtual dà e,tecuçâo.

12. CúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - rNFRAçõES E SANçôES ADMrÍ{TSTRATMS (art. 92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

/;,_\\J
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertênciar quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 620. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÇo de penalidade mais grave aÍt. 156

40, da Lei no 14.13] de 2021)

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", que justifiquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.

a. O afrôso sUpndor a 30 dias dutoriza a 4d,.,inistrdção d prohorer a ertroçáo do @ntmto por

descuryprithen/o ou cuthpnnento inegulàr de suas c/drrsolaq, @nf(],rne disp& o incisÍ\ I do àt+. t3) dà lci h.

14.13.1. dP 2O2t.
(2) Compensatória, no patamar de20o/o para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, conforme art.

60 do Decreto Municipal no 12.041 de 16 de junho de 2023.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021

12.5. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dlferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.i33. de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunic2ção enviada pela autoridade

competente.

12.8. A aplicaÉo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133. de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observãdos o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

q;J
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12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei no 14.133. de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de

2071)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGESIME no 26. de 13 de abril de 2022.

13. CúUSULA DÉCri,tA TERCETRA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art.92, XrX)

.13.1. O cortrôto svá e,tÚhtb guaúo vencido o prazo nele esüptrlado, /hdeperde4fe/rel?te de Ie/eA s/iro

cuthpridds otJ não as oózgaqôos oe aaôas às pades cortraertes.

J3.?. O co/?f/"àto poderá sef e,yt/hto ôrles do pra?o nele fixado, sea óatrs para o contratante, g{rêrdo està nâo
d/sp./se. de cred/tos orçô/»eDtáflirs pôra .sua @ntinuidade ou quàndo e/,terder gUe o cor,traÍo não ,|,ais lhe

oÂrece vaafôge4?.

13.3.4 e.yt/hçáo ,està á/pdtese ocorierá rla proxirya ddta de aniveôário do contrato, desde gue ôdlã a
notificação do contratado pelo co4rlêta4te Desse sentido cory pelo ryenos 2 (dois) Aeses de àrteceddDc/â desse
dia.

.Í3.í. Côso a roÍrtcô ção da não-continuidade do cortrolo de gue trôfa este suóiba úoffa @h rnenos de 2 (dois)
,',e.se.s dd datà de anite§irio a e}f/rçâ,*o cor&ôfüô I c{T,nerá apos 2 (dois) Aeses dô dâfâ dô co/t, unicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no ãrtiôô l'17 dâ Iêi no 14117/)1 bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conffatada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hiÉtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
de 2021).

( art 1il ,-ant,t riã I êi n o 14.133

I tlt IIt,I!,a.1
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13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômicâ, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gíau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA (art. 92, vru)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçãmento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1s. cúusulA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. Ur)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133. de

2QZ!, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078

de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúUsULA DÉCIMA sExÍA - ALTERAçõES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no 14.133. de

202t.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

17. cLÁusuLA DÉCIMA sÉrrMA - puBLrcaçÂo

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, capub da Lei n.o 14.133, de 202L, e ao art. 80, E2o, da Lea n. 12.527, de 2011, c/c art.
70. 630. inciso V. do Decreto n. 7 -724. de 2012.

13, CúUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (art, 92,610)

l&1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção ludiciária de ,.,.., para dirimir os litígios que

decorrerem da execuÇo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. §1o. da Lei no 14.133i21.

[Loca?, [dial de [nés7 de ênol.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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PROCEDIMET{TO AUXILIAR NO 058/2024
INEXIGIBILIDADE NO 015/2024

ANEXO IU

DECLARACÃO UNIFICADA

A empresa inscrita no CNPI No sediada na
(endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado

pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade INEXIGIBILIDADE No 015/2024, sendo a empresa
neste ãto representada pelo Sr CPF no

1- Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei l4unicipal No5.446/2017 e suas
posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em processos
criminais transitados em julgado por corrupÇo ativa, tráflco de influência, impedimento, perturbação ou fraude
de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro,
ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de
27.L0.99, que acrescentou o inciso VI ao ad. 68 da Lei Federal no 14.13312021. Obs.: ( ) Se a empresa licitante
possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condiçóes de participaÉo
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de qualidade, sob as
penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos flns licitatórios que trtÃO possui impedimentos e vedaçôes de participaÉo e
contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica N4unicipal e não incursa nos impedimentos para
disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nô 74.1331202t.

7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualiflcaÉo como
(incluir a condição da empresa: Microempresa (lvlE) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), de acordo com o artigo 30 da Lei Complementar no L2312006 e que não está sujeita a quaisquer
dos impedimentos do Parágrafo 40 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos artigos 42 a 49 da citada Lei.
(_) Declaramos possuir restrição flscal no (s) documento (s) de habilitafo e pretendemos utilizar o prazo
previsto no artigo 43, Parágrafo 10 da lei Complementar no 123/06, para regularização, estando ciente que, do
contrário, decairá o direito à contrataÉo, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de
202r.

8 - DECIÁRA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍFicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei

Federal no L4.t3312021.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16

da Lei no 14.133, de 202f.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas
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compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 10, do inciso IV, do Art. 63,

da Lei no 14.133, de 2021 e em outras normas específicas.

11- declaração de que atende aos requisitos de habilitâção, e o dedaEnte responderá pda veracidade das

informações prestãdas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no l4.t33l202t). - O aÍtigo 18, §2o, da IN SEGES no

73, de 30 de setembro de 2027, obnga a apresenEção dessa declaração.
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PROCEDIMENTO AUXILIAR NO 058/2024
INEXIGIBILIDADE NO 015/2024

ANEXO IV

MODELO: Dêclaração de Condição dê ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 20 DA LEI
FEDERAL No 14.133/2021.

(inserir timbre da empresa)
A empresa inscrita no CNPJ sob o no
por intermáJio de seu representante legal o(a) Sr. (a)- portador do Documento
de Identidade no inscrito no CPF sob o no DECLARA, sob
as penas da Lei, para flns de pafticipação no processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE No
Ol5l2024, que cumpre os requisitos legais para qualiflcação como (incluir
a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 30 da
Lei Complementar no L2312006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4o deste
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.
A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 10 da lei Complementar no 123/06, para regularização, estando ciente que, do
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas em Lei.
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
B - Em observância ao art. 40 da Lei Federal no 74.1331202I, DECLARAMOS que estamos cientes da norma
estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida, conforme o
disposto no art. 4oda referida Lei, conforme abaixo transcrito:

"Art, 40 Aplicarh-se ;is /dtaçúbs e cortraâos d/sobrhàdos por està {el ô,s d/§Dos/@s coDstôrte.r dos ôrts. í? d í9
da Lei úrnple,,entar no 123, de u de dezeq,bro de 2006.
§ lo 4.r d/§oov@s d g(íe se /eÊrc o càp./ desae drfgo rláb sâo aprcêdas.'
f - ,o côso de /btôç,i'o parô ôgulb/bâ'o de óe4s ou cor,trafacâo de serlços e/à gera L ao ibrx cujo valor esüDi,ado
ibr slrpeaor d recerta bruta â:ríl'iirha adhitidd pàra frns de enq(ràdrdae4to coa,o er,p/esà de pegueno potte;
// - /,o côso de cortràtàçâo cê oóras e serr'/ços de engenhaia, ás /rdtaçdes cÚo vàlor esünddo i6,r 54p6flor ;i
receita &ufà Dtàil/rnd ddrDiüda ,E,rà ftns de enquddra,]erfo coa,o eopresa de peguero porte.

§ 20 4 oóter,gâo de óeneÍrobs a goe se /eÊ/e o càpr/t de.rüe drrgo /icà lithib,dd às rnicroehpresas e iis e&presas
de r,equeno potte que, no anocalendiino de realizdção da licitação, ainda não h.nhan celebrddo corlràüos coa
à Adrninistração Nblica cujos ,ô/ores soaôdos extapoleh ô rece/úa bruta ry;iirya adhitida .Ê,rd frns de
eoguadranento colDo eârplesô de pegueno potte, devendo o ótgão ou enüddde eigir do licitànte dec/araga'o de
oóserráDc/b cêsse /fuite na /tbrtagâo.

§ 30 /Vas coTtrôtôç&s @th prazo de vigênctd superior d 1 (trt dno será cors/ire.ado o valor anual do @ntrato
nd aplicação dos litnltes p/er/stos r,or §§ 1o e ?o de.rie âálgo.
" Sem mais para o momento,

de de 2024

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a
proponente.


